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DECRETO NO 5157 DE 15 DE MARçO DE 2019

Drspõr soBRE A ABERTURA or cnÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO

Do MururcÍpro DE Mrssll- PARA o
exrncÍcro DE 2019 e oÁ ourRAs
pRovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.461 de 11 de Março de 2019,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, para o exercício

de 2019, Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 3.239.09618 (três milhões'

duzentos e trinta e nove mil, noventa e seis reais e setenta e oito centavos) para

suplementação dos seguintes programas:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE

O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

26.782.OOL4.I-LO7 - Pavimentação Poliédrica, Rsfáltica e Recape de Vias

3670 - 4490,51.00 - 505 - Obras e Instalações.,.....,,.,,.., . R$ 239.096,78

3675 - 4490,51.00 - 601 - Obras e Instalações.......,.,..... ..,.,......,....R$ 3.000'000,00

TOTAL rr....,..,.rrrrr. R$ 3.239.096,78

Aft. 20 - Como recursos para cobeftura do Crédito AdicÌonal Suplementar de que

trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos de superávit da fonte 505 - Royalties ltaipu e

da fonte 601, oriundos da Operação de Crédito autorizada na Lei no 1.450 de 03 de dezembro de

2018, de acordo com o previsto no artigo 43, gto, incisos I e IV da Lei Federal no 4320164:

a) Superávit do balanço de 2018:

. Fonte 505 - Royalties ltaipu Binacional '.'..' R$ 239.096,78

b) Operação de Crédito:
. Fonte 601 - Operação de Crédito.. R$ 3.000,000,00

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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